
Centro de Recursos de Proteção Civil e Bombeiros
Proposta de início de processo para extinção da Associação

O Centro de Recursos de Proteção Civil e Bombeiros foi concebido para centralizar e disponibilizar 

recursos técnicos, formativos e operacionais, reforçando a capacidade de resposta dos agentes de 

proteção civil e dos bombeiros. Assim, pretendia-se que a sua missão consistisse no 

desenvolvimento e gestão de recursos que garantam uma intervenção eficiente, promovendo a 

formação, qualificação e aperfeiçoamento operacional. Adicionalmente, era intenção que 

incentivasse a investigação aplicada, prestasse consultoria e implementasse uma bolsa de 

formadores qualificados, contribuindo para a inovação, a disseminação de boas práticas e a 

criação de modelos de liderança, adaptados ao funcionamento em rede do sistema integrado de 

operações e socorro.

Importa destacar que o Centro também previa ter atribuições no âmbito do empenhamento 

operacional, nomeadamente no recrutamento, formação e gestão dos recursos humanos afetos às 

forças operacionais especiais detidas pela ANEPC, conforme estipulado nas alíneas a) e b) do n.º 2 

do Artigo 3.º dos seus estatutos.

Os estatutos do Centro foram aprovados a 15 de julho de 2009 (em anexo), em assembleia 

constitutiva, com a presença dos representantes das cinco entidades associadas:

· Autoridade Nacional de Proteção Civil;

· Liga dos Bombeiros Portugueses;

· Associação Nacional de Municípios;

· Associação Nacional de Freguesias;

· Associação Nacional de Bombeiros Profissionais.

Tendo sido homologados a 23 de julho pelo então Ministro da Administração Interna, Dr. Rui Pereira.

Passados mais de 15 anos desde a sua constituição, e considerando que as disposições das 

alíneas a) e b) do ponto 2 do Artigo 3.º são agora extemporâneas, bem como o facto de a entidade 

não ter ultrapassado a fase de comissão de instalação. 



A Comissão de Instalação, referida e tratada no artigo 42º dos Estatutos, integrou um Presidente, 

designado pela ANPC (da altura), e dois Vogais, designados, respetivamente, pela LBP e pela ENB.

A Escola Nacional de Bombeiros, integrando essa Comissão, propõe à Assembleia Geral da ENB 

que se possam iniciar os procedimentos necessários para a extinção formal do Centro de Recursos 

de Proteção Civil e Bombeiros, considerando que tem mantido, sem qualquer sentido prático, ao 

longo do tempo, todo o procedimento legal de cumprimento das obrigações fiscais, nomeadamente 

as declarações trimestrais do IVA, a modelo 22 – a zero. Não tem a Associação qualquer atividade

desde o seu início e por isso não é possível entregar a declaração IES e não se prevê, no quadro 

atual que a Associação possa vir a ter qualquer atividade, não fazendo qualquer sentido a sua 

existência.

Notas: 

Constituição da Associação por escritura de 25 de agosto de 2009.

Em 2009 foi aberta conta bancária na CGD, entretanto já extinta.

Declaração de início de atividade de 16 de setembro de 2009.

O processo deverá decorrer com a convocação de uma Assembleia Geral, com esse exclusivo 

objetivo.

Sintra, 17 de março de 2025

O Presidente da Direção

Lídio Lopes






























































